
PROJETO DE LEI Nº 033/25, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

 
Cria a Gratificação Especial de 

Desempenho – GED para a função de 
Instrutor de Informática, e dá outras 
providências.   

 
  DAIANE LEONICE BONETTA, VICE-PREFEITA NO 
EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e de conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal, 

 
     Faço saber, que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Fica instituída a Gratificação Especial de Desempenho 

– GED devida a servidor municipal designado para a função de Instrutor de 
Informática, que terá a atribuição de ministrar oficinas de informática aos 

alunos da rede pública municipal de ensino, mediando o processo de ensino-
aprendizagem dos alunos junto ao laboratório de informática ou em outros 
ambientes da escola; Realizar atividades e/ou projetos que façam uso das 

ferramentas tecnológicas digitais e que contribuam com a proposta 
pedagógica da Unidade Escolar; Atender os alunos e professores regentes no 
laboratório de informática, bem como em outros espaços físicos da escola 

onde se façam uso das ferramentas digitais; Viabilizar o uso de plataformas, 
aplicativos e softwares educativos, que atendam alunos, professores e equipe 

pedagógica da Unidade Escolar; Zelar pela organização dos espaços físicos 
destinados à informática, bem como pelos equipamentos móveis que serão 
transportados para outros espaços da escola; Comunicar à chefia imediata 

sempre que houver a necessidade de manutenção dos recursos que 
compõem os laboratórios e dos equipamentos de tecnologias digitais; 

Instalar/desinstalar os equipamentos móveis, deixando-os em condições de 
uso nos espaços da Unidade Escolar, observando itens como, voltagens das 
tomadas, locais livres das intempéries naturais, de riscos de queda, entre 

outros. 
 

Art. 2º - A Gratificação Especial de Desempenho – GED, de que 

trata o art. 1º desta Lei, detendo natureza remuneratória, corresponderá ao 
valor de R$ 616,65 (seiscentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). 

 
§ 1º - O valor da GED continuará sendo percebido pelo servidor 

ausente em virtude de férias, casamento, licença para tratamento de saúde, 

licença à gestante, à adotante ou à paternidade e licença para tratamento de 
saúde de pessoa da família, quando remunerada.  

 

§ 2º - À GED fica assegurada, na mesma data e nos mesmos 
índices, a aplicação da revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos, na forma prevista por lei específica.  



 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
conta de dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 4º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume, revogadas as eventuais disposições em 

contrário.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco. 

 
DAIANE LEONICE BONETTA, 

Vice-Prefeita no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal. 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
PROJETO DE LEI Nº 033/2025 

 

 
  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
  Nobres Senhores Vereadores, 
 

A Presente proposição, visa a concessão de Gratificação Especial 
de Desempenho - GED, visando a designação de servidor devidamente 
capacitado para exercer atribuições afetas a Instrução de Informática, 

através de “Oficina” a ser ministrada aos alunos da Rede Pública Municipal 
de Ensino junto ao Laboratório de Informática. 

 
Destacamos que hoje, inexiste este serviço em âmbito municipal. 
 

A contratação de uma oficina específica de informática, seria 
demasiadamente onerosa. Neste sentido, estamos propondo a criação da 

presente gratificação especial, a ser concedida à Servidor capacitado do 
quadro, que será “aproveitado” para atuar na condição de oficineiro de 
informática – tudo com o objetivo de, no âmbito da educação em tempo 

integral, disponibilizar amplo conhecimento aos nossos estudantes. 
 
Na certeza de contarmos com a atenção dos Nobres Senhores 

Vereadores, rogamos pela aprovação da presente proposição. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 
RS, aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco. 

 
DAIANE LEONICE BONETTA, 

Vice-Prefeita no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal. 


